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INDICAÇÃO Nº _____/2010 

À Exma. Sra.

NOELI STOPASSOLA

Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora Presidente.

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em atenção à função que à Câmara é imposta de assessoramento ao Poder Executivo na administração do Município, vem perante Vossa Excelência e seus nobres pares, apresentar INDICAÇÃO sugerindo à Sua Excelência o Senhor Prefeito Municipal, que adote as medidas constantes na minuta do Projeto de Lei Sugestão que, “Dispõe sobre a Política de Incentivo e Socialização dos Espaços Públicos, priorizando o cadeirante e o ciclista, com a criação do sistema cicloviário, integrando-os ao sistema viário municipal.”, à qual segue anexa a presente matéria.

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2010.

FELICIANO FOSS

Vereador PP
PROJETO DE LEI SUGESTÃO N° ______/2010

 “Dispõe sobre a Política de Incentivo e Socialização dos Espaços Públicos, priorizando o cadeirante e o ciclista, com a criação do sistema cicloviário, integrando-os ao sistema viário municipal.”
Art. 1º Fica criadas Políticas de Incentivo e Socialização dos Espaços Públicos, priorizando o cadeirante e o ciclista, e a criação do sistema cicloviário, integrando-os ao sistema viário municipal, visando a acessibilidade para as formas de mobilidade não motorizadas e como incentivo do uso de bicicletas, contribuindo para o desenvolvimento de mobilidade sustentável no Município de Canela.

Art. 2º Constituem objetivos desta Lei:

I - regulamentar os direitos de deslocamento de pedestres e usuários das formas de mobilidade não motorizada;

II - garantir a segurança das formas de mobilidade não motorizada nos trechos onde compartilham o mesmo espaço com veículos motorizados, conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro;

III - introduzir critérios de planejamento para implantação de vias e estruturas associadas destinadas a pedestres, ciclistas, usuários de cadeiras de rodas e demais veículos não motorizados em vias públicas;

IV - compatibilizar a mobilidade municipal com a estadual em áreas urbanizadas, conforme prevê legislação federal;

V - reduzir a poluição ambiental e minimizar os seus efeitos negativos.

Art. 3º O Sistema Cicloviário do Município será formado por:
I. Rede viária para o transporte por bicicletas, formada por ciclovias, ciclo faixas, faixas compartilhadas e rotas operacionais de ciclismo;

II. Locais específicos para estacionamento: bicicletários e paraciclos. 

Art. 4º O sistema Cicloviário do Município deverá:

I. Articular o transporte por bicicleta, viabilizando os deslocamentos com segurança, eficiência e conforto para o ciclista;

II. Implementar infra-estrutura para o trânsito de bicicletas e introduzir critérios de planejamento para implantação de ciclovias ou ciclofaixas nos trechos de rodovias em zonas urbanizadas, nas vias públicas,nos parques e em outros espaços naturais;

III. Implantar trajetos cicloviários onde os desejos de viagem sejam expressivos para a demanda que se pretende atender;

IV. Agregar infra-estrutura apropriada para a guarda de bicicletas.

V. Promover atividades educativas visando a formação de comportamento seguro e responsável no uso da bicicleta e, sobretudo no uso do espaço compartilhado;

VI. Promover o lazer ciclístico e a conscientização ecológica.

Art. 5º Caberá ao Executivo Municipal, em conjunto com a Secretaria do Meio Ambiente e Secretaria de Turismo do município, consolidar, num programa de implantação o Sistema Cicloviário no Município.

Art. 6º Para os efeitos desta Lei consideram-se:

I - ciclovia: espaço viário regulamentado por sinalização destinado à circulação de bicicletas, salvo exceções previstas nesta Lei, separado da pista de rolamento de veículos automotores por terrapleno ou mureta de altura de meio fio;

II - ciclo faixa: espaço viário regulamentado por sinalização destinado à circulação de bicicletas, salvo exceções previstas nesta Lei, contíguo à pista de rolamento de veículos automotores, sendo dela separada por pintura ou dispositivos delimitadores, ou por ambos;

III - passeio: calçada ou parte da pista de rolamento separada por elemento físico, destinada à circulação de pedestres e usuários de cadeiras de rodas, salvo exceções previstas na Lei;

IV - via de tráfego não motorizado compartilhado: espaço viário regulamentado por sinalização destinado ao uso comum de duas ou mais formas de mobilidades previstas nesta Lei, podendo ser contíguo à rodovia, desde que dela separada por pintura e/ou dispositivos delimitadores, ou em calçada elevada;

V - bicicletário: espaço destinado ao estacionamento de bicicletas, podendo ser coberto com estrutura própria ou sob marquise, dotado de equipamento para fixação das mesmas.
Art. 7º A ciclovia poderá assumir traçado totalmente independente da malha viária urbana ou rodoviária, devendo, nesses casos, haver controle de acesso em todos os cruzamentos.

Art. 8º Na confecção de projetos de novas vias públicas, será conferido às vias destinadas às formas de mobilidade não motorizada o mesmo tratamento de importância conferido às vias para veículos motorizados, buscando a integração de todo o sistema de mobilidade.

Art. 9º Todos os novos projetos de obras públicas de transposição de obstáculos naturais ou artificiais deverão incluir vias destinadas a pedestres e veículos não motorizados.

Parágrafo único: Constituem obstáculos, dentre outros: rios, lagos, córregos e acessos às estradas secundárias ou vicinais.

Art. 10 As ciclovias, ciclo faixas, passeios, vias de tráfego não motorizado compartilhado e passarelas deverão ser dotadas, de formas de sinalização específica e de integração com as outras formas do sistema de mobilidade, deverão obedecer a legislação vigente.

Art. 11 Os edifícios públicos, as empresas, escolas, centros de compras, centros de abastecimentos, condomínios, parques e outros locais de grande afluxo de pessoas, deverão possuir locais para estacionamento de bicicletas, bicicletários e/ou paraciclos, como parte da infra-estrutura de apoio a esse modal de transporte.

I – bicicletário, local destinado para estacionamento de longa duração de bicicletas e poderá ser público ou privado. 
II -  paraciclo é o local destinado ao estacionamento de bicicletas de curta e média duração em espaço público, equipados com dispositivos para acomodá-las.

Art. 12 A elaboração de projetos e construção de novas vias públicas, incluindo pontes, praças e parques, deverá contemplar o tratamento cicloviário e de acessibilidade para as formas de mobilidade não motorizadas nos acessos e no entorno próximo, em conformidade com os estudos de viabilidade.

Art. 13 O Executivo Municipal, deve manter ações educativas com o objetivo de promover padrões de comportamento seguros e responsáveis dos ciclistas, assim como deverá promover campanhas educativas, tendo como público alvo os pedestres e os condutores de veículos, motorizados ou não, visando divulgar o uso adequado de espaços compartilhados.

Art. 14 Os programas de educação para o trânsito, capacitação de docentes e de habilitação de condutores de veículos incorporarão conteúdos pedagógicos visando à conscientização sobre a igualdade de direitos de todas as formas de mobilidade e o conhecimento da legislação sobre o tema.
Art. 15 Caberá ao Poder Executivo a elaboração de um plano que verse sobre o sistema de mobilidade não motorizada, documento técnico com metas e diretrizes e recomendações para órgãos atingidos pela presente Lei.

Art. 16 Os eventos ciclísticos, utilizando via pública, somente pode ser realizado em rotas, dias e horários autorizados pelo Órgão Executivo Municipal de Trânsito, a partir de solicitação expressa formulada pelos organizadores do evento.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Câmara Municipal de Canela/RS, 06 de outubro de 2010.

FELICIANO FOSS
Vereador PP

A Excelentíssima Senhora

NOELI STOPASSOLA

Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhores Vereadores.

Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara Municipal de vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI

“Dispõe sobre a Política de Incentivo e Socialização dos Espaços Públicos, priorizando o cadeirante e o ciclista, com a criação do sistema cicloviário, integrando-os ao sistema viário municipal.”
JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto de lei é tornar a implantação de ciclovias uma realização no contexto da modernização e expansão do sistema viário da cidade. Tal medida reveste-se de um importante cunho social e procura atingir uma maior segurança para o tráfego urbano.

Já objetivando a imediata aplicação no trecho que compreende da entrada do Santuário no Saiqui até o Bairro Canelinha que na duplicação da via já se obedeça a legislação, e em respeito aquelas pessoas que moram ao longo da rodovia, e a utilizam diariamente.  

Observa-se que o uso de transporte de duas rodas, notadamente tem aumentado consideravelmente, seja por compensar as deficiências do sistema de transporte coletivo, seja por atender às necessidades específicas dos trabalhadores oriundos das classes populares, como meio de transporte, o incentivo ao ciclismo também é uma forma de inclusão social. 

Isso porque pedalar é uma alternativa para se locomover. Mais barato e acessível à população de baixa renda, a bicicleta é um meio transporte muito usado por pessoas que até por vezes não dispõem de dinheiro para pagar a passagem do ônibus. E, nesse caso, as ciclovias servem de rota segura para quem diariamente vai ao trabalho, escola, entre outras atividades. 
 O grande problema enfrentado por esses meios de transporte é gerado pelos conflitos de circulação com os veículos automotores de quatro rodas: a falta de segurança, podendo ser causador de acidentes, nos quais os condutores de bicicletas são, em geral, as piores vítimas.

Diante da atual violenta realidade do trânsito, há que se criar maiores condições para a circulação dos trabalhadores ciclistas. Assim, a implantação de ciclovias na cidade impõese, não só como uma simples oferta de faixa exclusiva de circulação para bicicletas, mas como parte de um sistema de transporte cicloviário, com sinalização específica, pavimentação própria e até estacionamentos.

Para que isso se concretize, propomos o projeto de lei que apresentamos. Esta iniciativa será de grande importância para a segurança do tráfego e para o atendimento às necessidades de transporte das classes populares, e animados com os resultados positivos obtidos pela implantação de ciclovias nas malhas viárias de muitas cidades, sejam elas brasileiras ou estrangeiras.

Propomos verdadeiramente viabilizar o uso da bicicleta como mais uma opção de transporte, e não apenas para o lazer ou esporte. São inúmeras as vantagens em se criar esta estrutura: bom do ponto de vista da saúde, alivia o trânsito, é ecologicamente correto porque reduz as emissões de poluentes no ar e traz mobilidade social por ser o meio de transporte mais barato que existe.

O projeto pretende repetir experiências bem-sucedidas, como em Bogotá (Colômbia), Londres (Inglaterra), Lyon (França), Barcelona (Espanha), Copenhagen (Dinamarca), Berlim e Frankfrurt (Alemanha), entre outras cidades do mundo, e estimular a cultura do uso da bicicleta como transporte e não somente para lazer.

O trânsito é de longe um dos desafios a serem resolvidos pelas administrações públicas e, portanto, as ciclovias são uma alternativa extremamente importante porque além de desafogar o trânsito também contemplam a preservação ambiental. 
Além do mais, podemos citar que o uso da bicicleta é economicamente mais acessível à maioria da população. Secundárias, mais não menos importantes, são as questões de saúde pública pois é comprovado que a locomoção por meio de ciclovias diminui a incidência de problemas coronários, entre outros.

A utilização de meios de transportes alternativos, então, deve ser oportunizado e incentivado pelo Poder público pois é, além de tudo, uma questão de democratização nas opções de ir e vir de seus cidadãos.

Embora seja competência privativa da União legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, XI, CF), o próprio Código Nacional de Trânsito, Lei Federal 5108/66, atribui competência às autoridades de trânsito de cada local (art. 14) e, seu regulamento, Decreto Federal 62.127/68, declarou caber aos municípios, especialmente, regular o uso das vias sob sua jurisdição (art. 37, I). Como ensinou o renomado jurista Hely Lopes Meirelles, “a circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das necessidades específicas da população. Na competência do Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites de velocidade e veículos admitidos em determinadas vias e horários, locais de estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade. (in “Direito Municipal Brasileiro”, Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 319/320). 
Compreendendo a importância do assunto, externo aos nobres pares edis solicitando o apoio de todos às presente proposta, pois a construção de um sistema cicloviário, oferecerá uma alternativa de locomoção, lazer, segurança e respeito mobilidade de nossos cidadãos, e um estímulo ao hábito saudável de fazer atividades físicas e as relações sociais. Ainda instigam a prática de um esporte ecologicamente correto, pois não polui o meio ambiente. 

. 

Para tanto, tem esse projeto de lei o propósito de alertar tanto o governo municipal  quanto cidadão, para a importância de buscarmos meios alternativos e inteligentes para resolvermos problemas de mobilidade urbana.
Sala das Sessões, 06 de outubro de 2010.

FELICIANO FOSS
Vereador PP






Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: contato@camaracanela.com.br

[image: image2.jpg]


